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CoNTRATO No 109/2022

CoNSTRUÇÃo DE UMA QUADRA
POLIESPORTIVA NA LOCALIDADE
ANGICAL, ZONA RURAL DO
MUNICIPIO DE PIRACURUCA-PI,
coNFoRME rseectrtcaçors
coNTtDAS No PRoJETo eÁstco e
EDITAL.

Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, de um lado, o
MUNICíP|O DE PIRACURUCA-PI, por intermédio da Secrelaria Municipal de Educação,
pessoa.jurídica de direito público intemo, com sede na Rua Manoel Divino de Sousa s/n, bairo
de Fátima, Piracuruca-Pl, insctito no CNPJ no 06.553.887/0010-12, neste ato representada
pela llma. Sra. Dina Márcia de Sousa Pessoa, Secretária Municipal, portador do CPF no

778.664.363-04, no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, e, em
sequência, designado simplesmente, CONTRATANTE e de outro lado a empresa R. DE BRITO
FONTENELE ElRELl, CNPJ: 34.760.7541000 í -61 , sêdiada na Rua Vereador João Fortes de
Almeida Portugal n' 1982, Bairro Baixa da Ema, Piracuruca-Pl, por seu representante legal o
Sr. Renato de Brito Fontenele, portador RG: 3.167.835 SSP-Pl, CPF: 047.699.433-00. que
apresentou a proposta mais vantajosa, e daqui por diante dênominada simplesmente
CONTRATADA, CELEBRAM ENTRE Sl o presente CONTRATO, por força do presente
instrumento, conÍorme estabelecido no Processo Administrativo N" 001.000558812022 e no
Edital e anexos da TOMADA DE PREÇOS N'0O712022, formalizada com íundamento na Lei
n.o 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores e mediante as seguintes cláusulas e
condições:

í. CLÁUSULAPRIMEIRA _ DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente contrato é a contratação de empresa para a execução dos
serviços de construção de uma quadra poliesportiva na localidade Angical, zona rural do
MunicÍpio de Piracuruca-Pl, coníorme especificações contidas no projeto básico e edital,
conÍorme especificaçóes contidas no Pro.jeto Básico e Edital Planilha Orçamentária da
contratada que integra o presente, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1 A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente contrato, pelo valor global de
R§ 1.252.460,42 (Um milhão e duzentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e sessenta reais
e quarenta e dois centavos), observadas as especificações e valores de cada item, conforme
segue:

2.2 O $eço proposlo indicado no item 2.1, inclui todos os ônus e custos de materiais,
encargos trabalhistas e sociais com a mão de obra e equipamentos necessários à perfeita
execução dos serviços da obra, ficando claro que o Município não se responsabilizará por
nenhuma despesa além da contida no Projeto Básico e Planilha Orçamentária da proposta.
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3.í Os recursos para execução da obra, objeto deste conlrato, conerão à conta de Recursos:
PROPRIO DO TESOURO MUNICIPAL e FUNDEB; Unidade Orçamentária: Secretaria
Municipal de Educação; PROJETO ATIVIDADE: 104711007; ELEMENTO DE DESPESA
4.4.90.51.00; FONTE DE RECURSO: 54ol542l50li PROGRAMA DE TRABALHO:
1 2.365.0004. 1 047/1 2.361.0003. 1 007.

+. clÁusutl QUARTA - Do REGTME DE ExEcuçÃo

4.1 Os serviços terão a forma de execução direta, no regime de empreitada por menor preço
global.

5. CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS

5.1 A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura,
podendo ser pronogado nos casos previstos na lei.

5.2 O prazo previsto para a entrega do objeto do presenle contrato será de 12 (doze) meses,
contados do recebimento da Ordem de Serviço, podendo ser prorogado mediante solicitaçáo
expressa, devidamente justificada e aceita pela CONTRATANTE, nos têrmos da Lei no

8.666/93 e suas alteraÇões;

5.3 O Departamento Competente emitirá a Ordem de Serviço após o recebimento do Contrato
assinado;

5.4 Depois de comunicada, a CONTRATADA, terá 05 (cinco) dias para receber a Ordem de
Serviço e iniciar as obras, objeto do Contrato.

6,C SULA SEXTA - DO PAGAMENTO E MEDIÇÓES

6.1 Os pagamentos pelos serviços efetivamente realizados, serão efetuados conforme
mediçóes realizadas pelo setor competente da contratante e observado o disposto no
cronograma de desembolso.

6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentaÇão da nota
fiscallÍatura, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Piracuruca-Pl, emitida
juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato, acompanhada
da respectiva ORDEM DE SERVIÇO do objeto, firmado pela autoridade competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XlV, alínea "a" da Lei 8.666/93, combinado com o artigo 73,
inciso I, do mesmo diploma legal.

6.3 As notas fiscais/Íaturas que apresentarem inconeçóes serão dêvolvidas à CONTRATADA
e nesle caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentaçáo
da documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus
por parte da Administração.

6.4 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidaÇão ou
qualquer obrigação Íinanceira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de
execução do sêrviço.

6.5 O preço do Contrato é irreajustável, salvo alterações supervenientes que demandem a
repactuação das condiç6es inicialmente firmada entre CONTRATANTE e CONTRATADA,
para manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, nos casos autorizados por
lei.
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6.6 Poderão ser executados Serviços Extras

a) Os serviços extras, porventura existentes, após devidamente autorizados pelo
CONTRATANTE, respeitando-se os limites legais previstos no Artigo 65, §1o, da Lei no
8.666/93, serão pagos na proporÇão em que forem executados, cujos preços unitários
obedecerão às seguintês condiçóes:

a.1) serviços considerados e)dras por excederem aos quantitativos existentes na proposta
vencedora terão seus preços unitários iguais aos preços daquela proposta vencedora;

a.2) serviços não previstos na proposta vencedora, mas necessários à execução da obra,
terão seus preços fixados mediante planilha elaborada pela contratante com a devida
composição dos custos dos serviços, aplicando-se em todos os casos o BDI apresentado pela
contratada na sua proposta.

7. CLÁUSULA SÉTUA - DA EXECUçÃO DA OBRÁ,

7.1 O Contrato será acompanhado e fiscalizado pelo servidor responsável pela fiscalização
dos serviços, representante da Contratante especialmente designado para esse Íim.

7.2 O representante anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

7.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização por parte do
representante, deverão ser solicitadas a seus superiores êm tempo hábil para a adoção das
medidas convênientes.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA

8.1 A fiscalização receberá a obra e verificara se está de acordo com o Contratado:

a) @iqi4g4]g, pelo responsável por seu acompanhamenlo e ÍiscalizaÇão, mediante J
teÍmo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita
do Contratado;

b) Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observando o disposto no Artigo 69, da Lei 8.666/93.

8.2 O recebimento provisório ou deÍinitivo não exclui a responsabilidade civil da Contratada
(Art. 6í8 CCl2002), pela solidez, segurança e garantia da obra obieto da Licitação que
originou o presente Gontrato, e nem ético-proÍissional pela perfeita execução do mesmo,
dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato.

9.C suLA NONA- DAS OBRTGAçÔES DAS PARTES

9.í Compete à CONTRATANTE:

a) Proceder às vistorias técnicas e de medições dos serviços;

b) Efetuar os pagamentos dos valores solicitados de acordo com as informações apuradas
pela medição;

c) Prestar os esclarecimentos necessários à execução do Contrato.

9.2 Compete à CONTRATADA:

a) Cumprir fielmente todas as cláusulas contratuais;

b) Disponibilizar informaçóes técnicas à contratante sempre que solicitadas;
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c) Prover os custos totais da execução da obra, inclusive encargos sociais, trabalhistas e
tributários;

d) Mânter, durante a vigência do Contrato, todas as condições exigidas para a habilitação e
contrâtaÇáo;

e) Apresentar a Anota@o de Responsabilidade Técnica - ART, no início da execuçáo do
Contrato;

f) Sinalizar o local das obras e/ou serviços adequadamente, tendo em vista o trânsito de
veículos e pedestres;

g) Providenciar a instalação de placa contendo a identificação da obra e/ou serviços, nome
da empresa contratada e seus responsáveis técnicos;

h) Responsabilizar-se pela atuaÉo efetiva dos proflssionais, durante toda a execução da obra
e/ou serviços do objeto deste contrato;

i) Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local das
obras/serviços e fomecimentos;

j) Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias, para possibilitar a perfeita
execução das obras/serviços e fornecimentos no prazo contratual;

l) Responsabilizar-se pelo fomecimento de toda a mão de obra, sem qualquer vinculação
empregatícia com a PMP-PI, bem como todo o material necessário à execução dos serviços
objeto do contrato;

m) A CONTRATADA deverá cumprir cada uma das normas regulamentadoras (NR) sobre
Medicina e Segurança do Trabalho;

n) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação tributária,
trâbalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais
e equipamentos, os quais, exclusivamente, conerão por sua conta, inclusive o registro do
serviço contratado junto ao CREA do local de execução das obras e serviços;

o) Providenciar as licenças porventura necessárias à execução dos serviços contratados,
Íicando a seu cargo as respectivas despesas

p) A contratada obriga-se a promover a anotação do Contrato no Conselho Profissional
competente, após a assinatura de contrato e antes do início dos serviços, com jurisdição no
local de execução dos serviços (Lei n.o 6.496/77, Art. 1o), .iuntamente com o registro dos
responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conÍorme Resoluçáo no 317, de
31/1 0/86 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à execução dos serviços;

q) A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, previdencrários, tributários,
comerciais e demais resultantes da execução do contrato, principalmente com a
obrigatoriedade de requerer a exclusão da PMP-Pl, da lide, das eventuais ações reclamatórias
trabalhistas propostas por empregados da contratada, em decorrência da execuçáo
contratual, declarando-se como única e exclusiva responsável pelas reÍeridas açóes;

r) A contratada se obriga a, no caso de demissão de qualquer empregado vinculado ao
contrato, realizar a quitação do termo de rescisão contratual no prazo de 15 (quinze) dias do
desligamento, sob pena de ser aplicada sanção administrativa, na forma prevista no edital e
no contrato, garantindo a ampla defesa e o contraditório;

s) Efetuar o cadastramento do contrato no Cadastro EspecíÍico do INSS - CEl, na forma do
art. í 9, ll, clc aÍt. 47, X, da lN/SRF no 971/2009;

t) Durante a execução dos serviços e obras, caberá à empresa contratada as seguintes
mêdidas:
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I . lnstalar e manter a placa da obra;

2. Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará de
demolição, na forma das disposições em vigor;

3. Manter no local das obras/serviços um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas
anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-
obra, etc, como também reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem
técnica que requeiram solução por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela
Fiscalização e pela Contratada em todas as vias, ficará em poder da Contratante após a
conclusão das obras/serviÇos;

4- Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a salubridade
e a sêgurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços;

5. Responder financeiramente, sem preju ízo de medidas outras que possam ser adotadas por
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em nzáo da execução
das obras/serviços;

6. Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários)
exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo
uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas em
observância à legislação pertinente.

10. CLÁUSULA DÉGIMA - DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

1í. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS MULTAS

1 1 .1 Pelo atraso injustificado ou inadimpÍemento na execução do Contrato, fica a
CONTRATADA sujeita à multa de 0,33 % por dia de atraso, sobre o valor total do Contrato,
não ultrapassando a 20 % (vinte por cento) ao môs, sem prejuízo das demais sanções
aplicáveis, notadamente nos seguintes casos:

a) Atraso no início dos serviços;

b) Quando os serviços estiverem em desacordo com as especificações e normas técnicas;

c) Atraso na conclusão da obra.

11.2 Em caso de reincidência da alínea b, a multa será cobrada em dobro;

5

I

$'

í0.1 O descumprimento das obrigações e demais condiçóes do Edital sujeitará a Licitante às
seguintes sanções:

l) Pela inexecução tolal ou parcial do Contrato, poderá a CONTRATANTE, garantida a prévia
defesa da CONTRATADA, aplicar as seguintes sanções, sem exclusão das demais
penalidades previstas no art. 87, da Lei No 8.666/93;

a) Advertência;

b) Multa;

c) Rescisão;

d) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar
com a Administração Pública, poÍ prazo não superior a 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contraiar com a Administraçáo Públicâ, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniÇão ou até que seja promovida a reabilitação,
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
contratada ressarcir à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o,
ptazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
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'I 1 .3 As multas serão dispensadas nos seguintes casos

a) Oconência de circunstância prevista em Lei, de caso fortuito ou força maior, nos termos
da Lei Civil, impeditiva da execuÉo do Contrato em tempo hábil;

í2. CLÁUSULA oÉcIun SEGUNDA - DA REscIsÃo

12.1 À CONTRATANTE cabe rescindir o presente Termo Contratual, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial se a firma CONTRATADA inexecutar total ou
parcialmente o que foi Contratado, com o advento das consequências Contratuais e as
previstas em Lei.

12.2 Constituem motivos para rescisáo do Contrato:

a) O não cumprimênto ou o cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais com relação às
especificações, projetos, normas técnicas ou prazos estipulados;

b) O atraso injustiÍicado em iniciar a obra;

c) A paralisação da obra por mais de 05 (cinco) dias, injustificadamenle e sem prévia
comunicação à CONTRATANTE;

d) A cessão ou transferência da obra Contratada, total ou parcialmente, não admitida no Contrâto
e sem prevía autorização da CONTRATANTE;

e) A reincidência nas multas previstas na Cláusula Décima Segunda do presente Termo;

0 A decretaÇão de falência ou concordata decretada, ainda que preventiva;

g) O desatendimento das determinações regulares da fiscalização designada pela
CONTRATANTE para acompanhar a execução da obra objeto do presente Contrato;

í2.3 Ocorrendo a rescisão Contratual, a firma contratada receberá somente os pagamentos
devidos pela execução dos serviços até a data da referida rescisão, descontadas as multas
por acaso aplicadas.

í3. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAçÂO

',3.1 Este Contrato e quaisquer alterações que lhe venham a ocorrer subordina-se à Lei no

8.666/93, bem como suas alteraÇões posteriores e ao Edital e anexos da TOMADA DE
PREÇOS No O0712022, Processo Administrativo no 001 .000558812022.

14. C SULA MA QUARTA - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

í4.1 A CONTRATADA é obrigada a remover, após a conclusão dos serviços, restos de
materiais de qualquer natureza, provenientes da execução da obra;

14.2 A CONTRATANTE reserva-se o direito de exigir a exclusão do Quadro de Empregados
da CONTRATADA, de todo empregado subordinado à mesma, que por ato inequívoco de
insubordinação mau conduta ou desídia, seja inconveniente ao bom desempenho dos
serviçosi

14.3 FicaÍão a cargo da CONTRATADA todas as despesas legais, junto ao CREA, Municípao,
INSS e demais órgãos, que se fizerem necessários à perfeita execução da obra;

í 4.4 O inadimplemento de quaisquer das obrigações Contratuais poderá importar na
declaração expressa de lnidoneidade da CONTRATADA para pactuar com a
CONTRATANTE, sem preju ízo de quaisquer outras sançóes previstas no presente Termo
Contratual;

14.5 A Contratada manterá, obrigatoriamente em toda a EXECUÇÃO DO CONTRATO, sua
compatibilidade com as obrigaçóes por elas assumidas, e exigidas na contratação como
Habilitação e QualiÍicação;
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14.6 A Contratada será a única responsável por danos e prejuízos que venha a ca a
Contratante ou a terceiros, em decorrência da execução do serviço referente ao C

14.7 A CONTRATANTE fará publicar e)drato deste Contrato, no Diário Oficial dos Municípios,
no prazo de 20 (vinte) dias ao de sua assinatura, por extrato, para que possa surtir os eÍeitos
legais previstos.

ts. cr-Áusula DÉctMA eurNTA - sucEssÃo E FoRo

15-í As partes Contratantes aceitam este instrumento na sua tolalidade e se obrigam, por si
e seus sucessores, ao fiel cumprimento do mesmo, e elegem o foro da cidade e Comarca de
Piracuruca-Pl, para dirimir as dúvidas e controvérsias do presente Termo Contratual-

'Í5.2 E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Contratual em 02
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito quê, juntamente com duas testemunhas
idôneas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Piracuruca-Pl, 16 de agosto de 2022.

SIGNATÁRIOS

- ..-Diür T)rLL_u
DINA MARCIA DE SOUSA PESSOA
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